
ANO XVIII   N. 2   7/1/2020

DECRETO N.10.197, DE 2 DE JANEIRO DE 2020

Altera  o  Decreto  n.  8.573,  de  19  de  novembro  de  2015,  para  estabelecer  o

Consumidor.gov.br  como  plataforma  oficial  da  administração  pública  federal  direta,

autárquica  e  fundacional  para  a  autocomposição  nas  controvérsias  em  relações  de

consumo.
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http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=03/01/2020&totalArquivos=280

